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Custo da recuper acdo da area per mite afastar
Indenizacao por dano ambiental

No caso de dano ambiental, € possivel cumular aindenizac&o com a obrigacéo de recuperar a area degradada. Essa
cumulacdo, porém, ndo € obrigatéria e relaciona-se com aimpossibilidade de fazer a recuperacéo total do local. Além
disso, 0 custo que o réu tera de suportar para a recuperacéo do terreno permite que seja afastada a indenizacao.

Rafael Luz

Com esse entendimento, a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica
negou provimento ao recurso especial ajuizado pelo Ministério Plblico
Federal contra uma pessoa gque construiu um imoével as margens do Rio
Mogi Guacu.

A construcéo esta em é&rea de protegdo permanente, a menos de cem
metros da calha do leito regular. Por isso foi alvo de agdo e 0
proprietario acabou condenado a cumprir uma série de obrigacdes. Por
conta delas, as instancias ordinérias rejeitaram a condenacao a pagar
indenizacéo.

: Ao STJ, o MPF sustentou a possi bilidade de combinar aindenizac&o
-= - com aobrigacdo de recuperar a area, em virtude da responsabilidade
ambiental integral.

Relator da matéria, ministro Mauro Campbell argumentou

gue indenizacao é possivel, mas ndo obrigatéria O b r | gagﬁes d am a| S

O Tribunal Regional Federal da 32 Regido afastou aindenizacdo porgque
foram varias as obrigacfes a que foi o réu condenado, cujas despesas correrdo sob sua responsabilidade.

Ele terd de demolir a érea construida e retirar 0 entulho paralocal aprovado por 6rgéo ambiental em 30 dias e depois
recompor a cobertura florestal no prazo de seis meses.

Paraisso, tera de fazer o plantio racional e tecnicamente orientado de espécies nativas e endémicas daregido, com

acompanhamento e tratos culturais, pelo periodo minimo de dois anos, em conformidade com projeto técnico a ser
submetido e aprovado.

| ndenizacéo é possibilidade
Na 22 Turmado STJ, o caso foi resolvido pela aplicacdo da Simula 7 da corte. Relator, 0 ministro Mauro Campbell
observou gue aindenizacdo pode ser cumulada com a obrigacdo de recuperar a &rea degradada, mas isso é uma

possibilidade, ndo umaimposicdo dalei.

Embora o TRF-3 tenha reconhecido a ocorréncia do dano ambiental, analisando as circunstancias fatico-probatorias e as
peculiaridades da causa concluiu que o caso concreto ndo recomendava aindenizagdo pecuniéria

Rever tal entendimento, para proceder a modificagdo das conclusdes do acorddo recorrido, invariavel mente demandaria o
revolvimento do acervo fatico-probatério dos autos, vedado em recurso especial, segundo a Simula 7. A votagéo foi
unanime.

Clique aqui paraler o acordéo
REsp 2.078.222
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